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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo/RJ, 08 de maio de 2015.
Ofício PGM nº. 79/2015
Ref.: Anteprojeto de Lei Complementar Municipal

Assunto: Altera Redação do §4º, do art. 11, da Lei Complementar nº. 95/2015.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Complementar Municipal, cujo teor tem a finalidade de ALTERAR A REDAÇÃO DO §4º, DO ART. 11, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 95/2015. 

A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, tendo em vista a flagrante inconstitucionalidade que ela abarca, tendo em vista o patente conflito de normas estabelecido com os arts. 13 e 14 da Lei Municipal nº. 3.400/2004, que institui o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, cuja redação acompanha na íntegra a Constituição  Federal e demais leis correlatas, sob pena de violação ao patrimônio do Fundo de Previdência Municipal.

Para melhor ilustrar o que se aduz, encaminhamos em anexo cópia integral do Processo Administrativo nº. 26679/2014, encetado pelo Nobre Assistente Legislativo dessa Casa, Hugo Lontra, com o respectivo e substancioso parecer elucidativo da diligente causídica do Fundo Municipal de Previdência Social, Dra. Gisele Busquet Nunes.  
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Complementar Municipal, que busca afastar a inconstitucionalidade verificada na redação do §4º do, art. 11, da Lei Complementar Municipal nº. 95/2015, que viola o patrimônio do Fundo Municipal de Previdência Social, estando totalmente em dissonância ao vergastado em nossa Carta Magna. 
Isso posto, requeiro que Vossa Excelência se digne a determinar a tomada das medidas necessárias à autuação de Projeto de Lei Complementar Municipal e sua tramitação, EM REGIME DE URGÊNCIA, com a ulterior deliberação do Plenário dessa Honrosa Casa de Leis.
Atenciosamente,
ROGÉRIO CABRAL
Prefeito
Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.

“ALTERA A REDAÇÃO DO §4º DO ART. 11 DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 95/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar Municipal:
Art. 1º - O § 4º do art. 11 da Lei Complementar nº. 95/2015 passa a viger com a seguinte redação: 
§4º. Os adicionais de que tratam esta Lei Complementar não serão incorporados aos vencimentos dos servidores.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo, ____ de _______________ de 2015.

ROGÉRIO CABRAL
Prefeito

